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CONTRATO Nº 061/2025 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem o MUNICIPIO DE INIMUTABA/MG, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF  sob o nº 17.694.860/0001-75, com endereço Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, 

bairro Centro, na cidade de Inimutaba/MG, CEP 39.243-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emersomm 

Danezzi, brasileiro, casado, portador da CI nº MG–6.504.337/SSP-MG e do CPF nº 862.003.306-97, residente e domiciliado 

nesta cidade, de ora em diante, denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PIX LED COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com sede à Rua Dezoito, nº 198, 1º Andar, bairro Milanês, CEP 32.143-190, na cidade de 

Contagem - Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 45.966.780/0001-67, neste ato representada pelo Sr. Lucas 

Soares Silva, brasileiro, portador da CI nº MG-19.511.243/SSP-MG e do CPF nº 018.866.196-46, residente e domiciliado na 

cidade de Contagem - Estado de Minas Gerais, de ora em diante denominada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Tem por objeto a aquisição de materiais elétricos, para manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 

integrante do presente Edital, abaixo os itens a saber: 

 

Item Código Especificação Qtd. Unidade Marca Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

                               
1 372248-1 CONDULETE ALUM. MULT. 3/4 - CONDULETE ALUM. MULT. 

3/4 

100,00 UN IMAR 10,49 1.049,00 

                                                         2 372249-1 PLACA PARA CONDULETE 3/4  2 SAIDA - PLACA PARA 

CONDULETE 3/4  2 SAIDA 

70,00 UN IMAR 7,90 553,00 

                                                         3 372250-1 MODULO  TOMADA RJ45 - MODULO  TOMADA RJ45 70,00 UN PLUSCABLE 12,00 840,00 

                               4 372251-1 PLACA  P/CONDULETE 3/4 CEGA - PLACA  P/CONDULETE 

3/4 CEGA 

30,00 UN IMAR 3,90 117,00 

                                                         5 372252-1 UNIDUTE ALUM. LUVA PRESSAO 3/4 - UNIDUTE ALUM. LUVA 

PRESSAO 3/4 

100,00 UN IMAR 5,00 500,00 

                                                         6 372253-1 UNIDUTE ALUM. PRESSAO RETO 3/4 - UNIDUTE ALUM. 

PRESSAO RETO 3/4 

100,00 UN TRAMONTIN

A 

4,50 450,00 

                                                         7 372254-1 CURVA ELETRODUTO 3/4 - CURVA ELETRODUTO 3/4 60,00 PC PERFIL LIDER 3,40 204,00 

                               11 372258-1 TAMPAO PARA CONDULETE - TAMPAO PARA CONDULETE 100,00 PC IMAR 0,30 30,00 

                                                         12 372259-1 TUBO ELETRODUTO ZINCADO 3/4 - TUBO ELETRODUTO 

ZINCADO 3/4 

100,00 PC PERFIL LIDER 22,90 2.290,00 

                                                         13 372260-1 BUCHA FIXACAO TIJOLO FURADO 10 - BUCHA FIXACAO 

TIJOLO FURADO 10 

50,00 UN IVIPLAST 0,40 20,00 

                                                         14 372261-1 CAIXA PASSAGEM 15 SOB - CAIXA PASSAGEM 15 SOB 6,00 PE PERLEX 44,00 264,00 

                               18 372265-1 FITA ISOLANTE 19X20M - FITA ISOLANTE 19X20M 10,00 PE MAXXY 4,50 45,00 

                               19 372266-1 CABO DE REDE SOHO PLUS - CABO DE REDE SOHO PLUS 2.135,00 MT MEGATRON 2,49 5.316,15 

                                                         22 372269-1 ELETROCALHA  MAO  FRANCESA  SIMPLES - ELETROCALHA  

MAO  FRANCESA  SIMPLES 

30,00 PC PERFIL LIDER 24,00 720,00 

                                                         
23 372270-1 ELETROCALHA PERFIL PERFILADO - ELETROCALHA PERFIL 

PERFILADO 

15,00 UN PERFIL LIDER 77,90 1.168,50 

                          
                     24 372271-1 ELETROCALHA  EMENDA INTERNA - ELETROCALHA  

EMENDA INTERNA 

10,00 UN PERFIL LIDER 3,80 38,00 

                    
                     25 372272-1 ELETROCALHA SAIDA HORINZONTAL  PERFILADO - 

ELETROCALHA SAIDA HORINZONTAL  PERFILADO 

30,00 PC PERFIL LIDER 2,10 63,00 

 

  

VALOR TOTAL R$: 13.667,65 (treze mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato os documentos do Edital do Pregão Presencial nº 

007/2025, constante do Processo Licitatório nº 032/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação da Contratada. 

 

Parágrafo único – A execução deste contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 

obrigações ora contraídas, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação orçamentária: 

02.052.10.301.0029.2141.3.3.90.30.00.2.621 Ficha 326. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

4.1 - Pelo fornecimento do objeto deste contrato, ao Contratante pagará à Contratada o valor referente aos preços 

unitários conforme descrito na cláusula 1ª. 

4.2 - O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal 

referente aos fornecimentos executados, mediante a apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por 

responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimentos emitidas, devidamente assinada por servidor 

identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento dos produtos seja atendida todas as especificações 

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste Contrato. 

4.3 - O prazo para a efetivação do pagamento referente à(s) aquisição(ões) solicitado e devidamente entregues será de 

até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Fornecimentos e demais 

documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

Contratada. 

4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 

pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.5 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 

Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.6 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

4.7 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação pelo Contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

4.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

4.9 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.10 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.11 - Caso o(s) índice(s) estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) para legislação então em 

vigor. 

4.12 - Na ausência de previsão legal, quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

5.1 - O objeto desta contratação será fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, de 

acordo com pedidos/entregas, sob a fiscalização do executor do contrato por este designado. 

5.2 - DA FORMA DE ENTREGA 

5.2.1 - O prazo de entrega do material é de 05 (cinco) dias corridos, contados da assinatura do Termo de Contrato, se for o 

caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa parcelada, observando a quantidade mínima conforme 

solicitado pelo Município ou pelos Fundos. 

5.2.2   - O material entregue deverá ser recebido pelo Departamento de Compras do Município de Inimutaba, ou pela 

secretaria solicitante, acompanhado pelo Fiscal do Contrato, no seguinte endereço Secretaria Municipal de Saúde, nº 41, 

Centro, Inimutaba/MG, CEP 39.243-000, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 16 horas. 

5.2.3  - O material será recebido provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3  - O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4  - O material será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5  - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.6  - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.7  - O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo 

rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto ora licitado. 

5.8  - A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o pronto atendimento das 

necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas 

previstas em termo de referência, inclusive sanções de natureza pecuniária. 

5.9  - Os fatos dispostos no item 5.3 poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou implicar em potencial prejuízo 

iminente à administração, ela poderá Cancelar ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada 

defesa prévia, independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a rescisão 
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contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções dispostas no Termo de Referência e Instrumento de 

Contrato. 

5.10  - Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou fornecimento dos produtos correrão 

inteira e exclusivamente por conta do contratado 

5.11  - O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

a) O material deverá ser entregue devidamente embalado e identificado; 

b) A quantidade do material em conformidade com a Autorização de Compras; 

c) No prazo, local e horário de entrega previsto neste contrato. 

5.12  - O recebimento definitivo do material dar-se-á após: 

a) Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

b) Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 

5.13  - O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 

5.14  - O material deverá ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 

5.15  - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do material 

entregue. 

5.16  - Só será aceito o material que estiver de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação 

condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não será aceito material cujo preço unitário exceda o valor 

licitado e cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

5.17  - Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição ou fornecimento do material correrão inteira e 

exclusivamente por conta do Contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato de fornecimento terá a validade até 31/12/2025, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

causar para o Contratante e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto deste Contrato de acordo com os termos 

pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

7.2 - Por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com materiais, 

transportes, frete, mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da 

avença. 

7.3 - M anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.4 - Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, e prazo de garantia ou validade; 

7.6 - Entregar com pontualidade os fornecimentos solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo Município, 

devidamente assinada por servidor competente para tal; 

7.7 - Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

7.8 - Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do material, objeto deste contrato; 

7.9 - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

7.10 - Comunicar ao Município modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar 

perfeita a notificação realizada no endereço constante neste contrato; 

7.11 - Cumprir todas as obrigações de fornecimento do material descrito no Termo de Referência, que passa a fazer parte 

deste contrato. 

7.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

7.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando do fornecimento do material objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de 

sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do 

referido material. 

7.14 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.15 - Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

7.16 - Entregar o material, parceladamente na Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, após a 

Autorização de Fornecimento expedida pelo setor de compras. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - O Contratante obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários ao 

pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula 

Quarta. 

8.2 - Cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, que passa a fazer parte deste Contrato. 

8.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja impedimento legal para 

o fato; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

8.6 - Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 

Contrato; 

8.7 - Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 

8.8 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

8.9 - Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 

810 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato; 

8.11 - Emitir requisição dos fornecimentos a serem executados. 

8.12 - Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

8.13 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do material, diligenciando 

nos casos que exigem providências corretivas. 

8.14 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestada, nos prazos 

fixados. 

8.15 - Rejeitar no todo ou em parte o material, se considerado em desacordo com os termos do contrato. 

8.16 - Inspecionar o fornecimento do material através da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.17 - Emitir a autorização de fornecimento, com clareza e com antecedência de 05 (cinco) dias da data do 

fornecimento.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante a formalização do correspondente 

Termo de Aditamento. 

9.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, conforme dispõe o 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite 

indicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – D A S  PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS 

10.1 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no 

Edital de Pregão Presencial do qual se originou o contrato, a qual faz parte integrante do presente Contrato: 

10.2 - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a Contratada às penalidades previstas no 

artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.2.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.2.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.2.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.2.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.2.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.2.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2.7 - Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.2.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.2.9 - Fraudar o procedimento licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.2.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.2.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

10.2.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.2.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3 - O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do Contratado, por qualquer 

das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste termo de referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

10.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.4.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.4.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.4.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (se houver) 

ou será cobrada judicialmente. 

10.6 - A aplicação das sanções previstas no termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.8 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 

10.9 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

10.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

11.6 - É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

11.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento o dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. 1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 14.133/2021. 

12.2 – Na hipótese de rescisão, o Contratante poderá reter créditos e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de 

perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - Será competente o foro da Comarca de Curvelo/MG com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para solução de questões oriundas deste Contrato. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os 

efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Inimutaba/MG, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

EMERSOMM DANEZZI 

PREFEITO MUNICIPAL DE INIMUTABA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

PIX LED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA   

CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 1: Nome: ___________________________________________________ 

 

 

 

 

                                          CPF: ___________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 2: Nome: _________________________________________________ 

 

 

 

 

                               CPF: _________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 


